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SÚMULA: - Fixa novos valores para as tarifas de água, 
na forma que especifica: 

JULIO BIFON, prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica fixado novos valores para as tarifas de 
água, que passarão a vigorar a partir desta data, conforme tabela abaixo: 

RESIDENCIAL 
Até 10m3 8,00 
11 à 15 8,00 + 1,20 
16 à 25 14,00 + 1,30 
26 à50 

edente à 15 m3 
27,00 + 2,00 

acima de 50 m3 
dente à 25 m3 

77,00 + 2,20 dente à 50 m3 

COMERCIAL/INDUSTRIAL 
Até 10 m3 14,20 
acima de 10 m3 14,20 + 1 60 

Pará nico - Será cobrado 10% ( dez por cento) 
de acréscimo sobre o montante do débito aso de pagamento. 

· Art. 3Qogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publo 

PAÇO MUNICIPAL, 19 de novembro de 1997. 
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Prefeito Municipal 


